19 - AGOSTO - 2009 

A C T A     N.º    19/2009



.ACTA DA REUNIÃO ORDI-NÁRIA DA CÂMARA MUNI-CIPAL DE VALENÇA REALI-ZADA NO DIA 19 DE AGOSTO DE 2009. - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - Aos dezanove dias do mês de Agosto do ano dois mil e nove, nesta cidade de Valença e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, reuniu a Câmara Municipal de Valença, sob a presidência do Presidente da Câmara, Senhor Dr. José Luís Serra Rodrigues, e com a presença dos Vereadores Senhores Dr. Fernando Pereira Rodrigues, Joaquim José Mendes Covas, Patrícia Correia Castelão e Dr. Mário Rui Pinto de Oliveira. Secretariou a Técnico Superior de 1ª Classe Paula Cristina Pinheiro Vasconcelos Mateus. E, tendo tomado os lugares que lhes estavam destinados, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas dez horas, verificando-se as faltas, desde já consideradas justificadas por unanimidade pela Câmara Municipal, dos Srs. Vereadores Manuel de Sousa Domingues e Arqº Victor Manuel Sousa Domingues, por motivos pessoais. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

- - - O Sr. Presidente, antes de dar a palavra aos Membros da Câmara Municipal para as suas intervenções, fez chegar ao conhecimento dos Srs. Vereadores, um convite da Associação Recreativa Cultural e Desportiva São Salvador de Gandra, para assistirem ao Apadrinhamento do Rancho Folclórico, no próximo dia 23, pelas 18h00. Passou-se de seguida ao período de intervenção dos Membros da Câmara Municipal, não se tendo verificado intervenções, pelo que se passou ao Período da Ordem do Dia. - - - - - - - - - - - - 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

- - -PONTO 1 – EMPREITADA “REQUALIFICAÇÃO URBANA DA AV. DR. TITO FONTES” – Foi presente acerca do assunto em epígrafe, a informação do Chefe de Divisão de Urbanismo e Ambiente, que seguidamente se transcreve: 

DIVISÃO DE URBANISMO E AMBIENTE

Assunto: Processo da empreitada da “Requalificação Urbana da Av.ª Dr. Tito Fontes” 

Local: Avª Dr. Tito Fontes – Valença

INFORMAÇÃO TÉCNICA

1 – Projecto de execução


O projecto consta da requalificação urbana da Avª Dr. Tito Fontes, no troço compreendido entre a rotunda do Largo da Trapicheira e a Ponte Seca, numa extensão aproximada de 350metros.


A requalificação contempla a redefinição da faixa de rodagem com 7,0 metros de largura, redefinição dos passeios e introdução de lugares de estacionamento em linha, intercalados por espécies arbóreas. Será também substituída a iluminação pública. Os materiais a utilizar são o betão betuminoso na faixa de rodagem, cubo de granito nos estacionamentos, cubo de calcário e basalto nos passeios e guias em granito.  


Tratando-se de uma requalificação de um arruamento existente em solo urbano, o projecto de Arquitectura não levanta quaisquer inconvenientes de ordem urbanística, estando em conformidade com o PDMV e com as restantes normas técnicas e regulamentares aplicáveis, pelo que está em condições de aprovação.


A nível de infra-estruturas, o projecto de execução está instruído com os projectos cujas especialidades irão ser realizadas - projecto de Drenagem de Águas Pluviais e projecto de Espaços Verdes e Rega Automática, os quais se encontram em condições de aprovação ao abrigo da legislação aplicável. O arruamento existente já possui as restantes infra-estruturas.

2 – Procedimento a adoptar


Face  ao valor estimado do contrato e ao tipo de obra a realizar, nos termos do artigo 19º do Código dos Contratos Públicos, o procedimento a adoptar é o concurso público.


Face à estimativa orçamental, o valor base de concurso é de 250.000,00 €.


O prazo de execução da empreitada é de 180 dias.

3 - Processo da empreitada

 
O processo da empreitada encontra-se completo com todas as peças do procedimento e elementos da solução da obra, designadamente:

· Anúncio de abertura do procedimento;

· Programa de concurso; Caderno de encargos;

· Projecto de execução das obras a realizar, constituído pelo Projecto de Arquitectura/Arranjos Exteriores e Projectos das especialidades a realizar ;

· Mapa de Quantidades de trabalhos e Lista completa de todas as espécies de trabalhos;

· Levantamento Topográfico;

· Reconhecimento Geotécnico;

· Plano de Prevenção e Gestão de Resíduos da construção e demolição;

· Plano de Segurança e Saúde em fase de projecto.


Os restantes elementos constantes do nº5 do artigo 43º do Código dos Contratos Públicos, ou são exigíveis ou não se justificam em face do tipo e dimensão da empreitada, designadamente:

· alínea c) – Estudos Ambientais : Elemento não exigível pela legislação aplicável ao caso presente;

· alínea d) – Estudos de Impacte social, económico ou cultural : Elementos não necessários, dada a não existência de medidas de natureza expropriatória a realizar, nem ónus e servidões a impor. A obra consta da requalificação de uma rua existente;

· alínea e) – Ensaios laboratoriais ou outros : Elementos não necessários face ao tipo e dimensão da obra. 

4 – Proposta de decisão


Face ao exposto, proponho o seguinte:


- Que se aprove o projecto de execução de Arquitectura e das Especialidades da obra de “Requalificação Urbana da Avª Dr. Tito Fontes”;

· Que se aprove o anúncio de abertura de procedimento, o programa de concurso, o caderno de encargos e os demais elementos da solução da obra referidos no nº3 da presente informação técnica e, se delibere contratar, autorizar a despesa e mandar abrir concurso público para a adjudicação da empreitada da “Requalificação Urbana da Avª Dr. Tito Fontes”;

- Que se nomeie o Júri do Procedimento, que sugiro seja constituído pelos seguintes elementos: Presidente: Fernando Pereira Rodrigues, Vereador da Câmara Municipal

Vogais: Jorge Manuel Rio Tinto de Azevedo, Chefe da Divisão de Saneamento Básico e Nuno Vidal Pinheiro Felgueiras, Chefe da Divisão Administrativa;

Suplentes: Joaquim José Mendes Covas, Vereador da Câmara Municipal, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos e Victor Manuel Pires de Araújo, Chefe da Divisão de Urbanismo e Ambiente.

À consideração superior, Valença, 13 de Agosto de 2009. O Chefe de Divisão de Urbanismo e Ambiente, (Victor Manuel Pires de Araújo, Eng.º Civil)

A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, aprovar o proposto. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - PONTO 2 – EMPREITADA “REQUALIFICAÇÃO URBANA DA RUA DR. IBÉRICO NOGUEIRA” – Foi presente acerca do assunto indicado em epígrafe, a informação do Chefe de Divisão de Urbanismo e Ambiente, que seguidamente se transcreve: 

DIVISÃO DE URBANISMO E AMBIENTE

Assunto : Processo  da empreitada da “Requalificação Urbana da Rua Dr. Ibérico Nogueira” 

Local : Área Central da cidade de Valença - Valença

INFORMAÇÃO TÉCNICA

1 – Projecto de execução


O projecto de execução da “Requalificação Urbana da Rua Dr. Ibérico Nogueira”, foi aprovado em reunião da Câmara de Julho de 2008.

2 – Procedimento a adoptar


Face  ao valor estimado do contrato e ao tipo de obra a realizar, nos termos do artigo 19º do Código dos Contratos Públicos, o procedimento a adoptar é o concurso público.


Face à estimativa orçamental, o valor base de concurso é de 200,000,00 €.


O prazo de execução da empreitada é de 180 dias.

3 - Processo da empreitada da “Requalificação Urbana da Rua Dr. Ibérico Nogueira”

 
O processo da empreitada encontra-se completo com todas as peças do procedimento e elementos da solução da obra, designadamente:

· Anúncio de abertura do procedimento;

· Programa de concurso;

· Caderno de encargos;

· Projecto de execução das obras a realizar, constituído pelo Projecto de Arquitectura/Arranjos Exteriores e Projectos das especialidades a realizar ;

· Mapa de Quantidades de trabalhos e Lista completa de todas as espécies de trabalhos;

· Levantamento Topográfico;

· Reconhecimento Geotécnico;

· Plano de Prevenção e Gestão de Resíduos da construção e demolição;

· Plano de Segurança e Saúde em fase de projecto.


Os restantes elementos constantes do nº5 do artigo 43º do Código dos Contratos Públicos, ou são exigíveis ou não se justificam em face do tipo e dimensão da empreitada, designadamente:

· alínea c) – Estudos Ambientais : Elemento não exigível pela legislação aplicável ao caso presente;

· alínea d) – Estudos de Impacte social, económico ou cultural : Elementos não necessários, dada a não existência de medidas de natureza expropriatória a realizar, nem ónus e servidões a impor. A obra consta da requalificação de uma rua existente;

· alínea e) – Ensaios laboratoriais ou outros : Elementos não necessários face ao tipo e dimensão da obra. 

4 – Proposta de decisão


Face ao exposto, proponho o seguinte:

· Que se aprove o anúncio de abertura de procedimento, o programa de concurso, o caderno de encargos e os demais elementos da solução da obra referidos no nº3  da presente informação técnica e, se delibere contratar, autorizar a despesa e mandar abrir concurso público para a adjudicação da empreitada da “Requalificação Urbana da Rua Dr. Ibérico Nogueira”;

- Que se nomeie o Júri do Procedimento, que sugiro seja constituído pelos seguintes elementos:  Presidente : Fernando Pereira Rodrigues, Vereador da Câmara Municipal

Vogais : Victor Manuel Pires de Araújo, Chefe da Divisão de Urbanismo e Ambiente e  Nuno Vidal Pinheiro Felgueiras, Chefe da Divisão Administrativa;

Suplentes : Joaquim José Mendes Covas, Vereador da Câmara Municipal, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos e Jorge Manuel  Rio Tinto de Azevedo, Chefe da Divisão de Saneamento Básico.

À consideração superior, Valença, 13 de Agosto de 2009. O Chefe de Divisão de Urbanismo e Ambiente,

(Victor Manuel Pires de Araújo, Eng.º Civil)

A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, aprovar o proposto. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - PONTO 3 – EMPREITADA “REDE DE DRENAGENS DE ÁGUAS RESIDUAIS DE BOGIM – RAMAIS DE LIGAÇÃO NÃO PREVISTOS – Foi presente acerca do assunto indicado em epígrafe, a informação do Chefe de Divisão de Saneamento Básico que de seguida se transcreve: 

“Tendo sido aberto procedimento por ajuste directo para a empreitada de "Rede de drenagens de águas residuais de Bogim-Ramais de ligação não previstos", com consulta a Construções Artur Alves Freitas II, Lda., foi por esta entidade apresentada uma proposta no valor de € 12.716,00 (Doze mil setecentos e dezasseis euros), acrescida de IVA à taxa legal em vigor. Foram apresentados os documentos exigidos e a proposta cumpre com o caderno de encargos. Assim, proponho que seja feita a adjudicação a Construções Artur Alves Freitas II, Lda., pelo valor de € 12.716,00 (Doze mil setecentos e dezasseis euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor. Deverá ser deliberado em reunião de Câmara por ter sido aberto por deliberação.”

A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, adjudicar a empreitada à firma “Construções Artur Alves Freitas II, Lda.”. - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - PONTO 4 – REVISÃO DO P.D.M. – “RELATÓRIO DE ANÁLISE E PONDERAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES RECEBIDAS DURANTE O PERÍODOD DE PARTICIPAÇÃO PÚBLICA” E “PROPOSTA FINAL DA REVISÃO DO PDMV” – Foi presente acerca do assunto indicado em epígrafe, a informação do Chefe de Divisão de Urbanismo e Ambiente que de seguida se transcreve: 

DIVISÃO DE URBANISMO E AMBIENTE

Assunto: Revisão do Plano Director Municipal – “Relatório de Análise e Ponderação das Participações recebidas durante o período de participação pública” e “Proposta Final da Revisão do PDMV”

INFORMAÇÃO TÉCNICA

No seguimento da Revisão do Plano Director Municipal de Valença (RPDMV) a Câmara Municipal tornou público em 8 de Outubro de 2008 a abertura do período de discussão pública referente à revisão do Plano Director Municipal. Este período decorreu entre 27 de Outubro e 9 de Dezembro de 2008, no qual todas as peças integrantes do Plano foram disponibilizadas para consulta pública na Secção de Obras Particulares, no edifício dos Serviços Técnicos do Município, todos os dias úteis entre as 9h00 e as 12h30 e as 13h30 e as 16h15, bem como no site da Câmara Municipal.

Findo este período, de acordo com o artigo 77º, nºs 5, 6 e 8, do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT(1) - Decreto-Lei n.º 380/99 de 22 de Setembro, na sua actual redacção,  procedeu-se à ponderação das participações, iniciando-se a apreciação daquelas que incidiam sobre condicionantes, da qual resultou:

Uma proposta de exclusão da RAN que teve parecer favorável da “Direcção dos Serviços de Valorização Ambiental e Apoio à Sustentabilidade do Ministério da Agricultura”;

Uma proposta de exclusão da REN que foi remetida à CCDR-N, a qual mereceu parecer desfavorável desta entidade;

           Seguidamente procedeu-se à análise e ponderação das restantes participações, da qual resultou o “Relatório de Análise e Ponderação das Participações recebidas durante o período de participação pública” anexo, onde consta a metodologia adoptada, a análise das participações e as alterações que implicaram na Proposta da Revisão do PDMV.

            Em face da ponderação da participação pública, procedeu-se à elaboração da “Proposta Final da Revisão do PDMV” anexa.

           A resposta escrita fundamentada às participações apenas é exigível para as situações referidas no artigo 77º do RJIGT(1), que se transcreve:

“5 - A câmara municipal ponderará as reclamações, observações, sugestões e pedidos de esclarecimento apresentados pelos particulares, ficando obrigada a resposta fundamentada perante aqueles que invoquem, designadamente:

a) A desconformidade com outros instrumentos de gestão territorial eficazes;

b) A incompatibilidade com planos, programas e projectos que devessem ser ponderados em fase de elaboração;

c) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis;

d) A eventual lesão de direitos subjectivos.

6 - A resposta referida no número anterior será comunicada por escrito aos interessados, sem prejuízo do disposto no artigo 10.º, n.º 4, da Lei n.º 83/95, de 31 de Agosto.

..............................

8 - Findo o período de discussão pública, a câmara municipal pondera e divulga, designadamente através da comunicação social e da respectiva página da Internet, os respectivos resultados e elabora a versão final da proposta para aprovação.”


Para além destas, cuja obrigatoriedade de resposta vem legalmente contemplada, entende-se que todas as participações sejam objecto de resposta escrita.

         No sentido de uma clara organização deste procedimento as participações foram sinteticamente identificadas por ordem de entrada, n.º de registo, identificação do requerente, motivo/sugestões, ponderação e resultado.

Proposta de Decisão:

Face ao exposto, proponho o seguinte:

· Que se aprove o “Relatório de Análise e Ponderação das Participações recebidas durante o período de participação pública” anexo;

· Que, nos termos do artigo 77º/5 do RJIGT(1), se proceda à resposta escrita fundamentada aos interessados e à divulgação do relatório referido na alínea anterior, através da Comunicação Social e página da Internet da Câmara Municipal;

· Que se aprove a “Proposta Final da Revisão do PDMV” anexa e, nos termos dos artigos 96º e 78º do RJIGT(1) se remeta à CCDR-N para emissão de parecer final.

À consideração superior, Valença, 13 de Agosto de 2009 O Chefe de Divisão de Urbanismo e Ambiente,

Victor Manuel Pires de Araújo, (Eng.º Civil).

A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por maioria, com os votos contra dos Srs. Vereadores do PSD, aprovar o “Relatório de Análise e Ponderação das Participações recebidas durante o período de participação pública”; que, nos termos do art. 77º, nº5 do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (DL 380/99, de 22 de Setembro), se proceda à resposta aos interessados e à divulgação do referido relatório, através da Comunicação Social e do Portal Municipal; aprovar o projecto de Proposta Final da Revisão do PDMV “Proposta Final da Revisão do PDMV”; solicitar à CCDRN emissão de parecer final. 

DECLARAÇÃO DE VOTO CONTRA DOS VEREADORES DO PSD

1. A extensa lista de reclamações apresentadas ao PDM de Valença é demonstradora de uma total desorientação e desfasamento das reais necessidades dos valencianos. 

2.  Face à dimensão do processo de reclamações ao PDM, à complexidade e extensão das queixas, e respostas às mesmas, e tendo em conta a incongruência e ambiguidade de algumas dessas respostas, consideram os vereadores do PSD que se torna fundamental proceder a uma análise exaustiva, ponderada e reflexiva;

3. O “Relatório de Análise e Ponderação das Participações recebidas durante o período de participação pública” e a “Proposta Final da Revisão do PDMV”, que hoje vem a votação, apenas foram entregues aos vereadores do PSD há aproximadamente 48 horas.

4. Tal período mostra-se totalmente insuficiente para proceder à análise de um documento tão importante e que se afigura essencial ao desenvolvimento futuro do município.

5. Assim, de acordo com o antes referido, o tempo disponibilizado para análise do documento é total e completamente insuficiente.

6. No entanto, e desde já, consideram os vereadores do PSD que efectivamente as respostas aos interessados sejam escritas, fundamentadas e individualizadas para cada uma das reclamações e para cada um dos reclamantes.

7. Em face do exposto, decidiram os vereadores o PSD votar contra. 

- - - PONTO 5 – SUBSÍDIO DE APOIO SOCIAL A FAMILIAS CARENCIADAS – Foi presente o requerimento de Maria Flora Sousa da Rosa Coimbra, com o número de entrada 5648/2009, a solicitar a atribuição de Subsídio de Apoio Social. A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, indeferir o solicitado, uma vez que não preenche o requisito previsto na alínea b), do art. 3º do Regulamento Municipal de Medidas de Apoio Social a Famílias Carenciadas do Concelho de Valença, de acordo com a informação da técnica de serviço social. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - PONTO 6 – OCUPAÇÃO DE ESPAÇO NO MERCADO MUNICIPAL – PEDIDO DE SUSPENSÃO DE PAGAMENTO DE RENDA – Presente o requerimento nº 6328/2009 de Vitalina Beatriz Quintião. A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, solicitar parecer sobre o assunto ao Sr. Dr. Manuel Gonçalves. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - PONTO 7 – TRANSFERÊNCIA DE LUGAR DE FEIRA – Foi presente o requerimento nº 6460/2009 de Teotónio Sá da Costa a requerer autorização para a transferência do seu lugar de feira. A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, indeferir o solicitado de acordo com a informação prestada pela jurista. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - PONTO 8 – TURISMO DO PORTO E NORTE DE PORTUGAL, E.R. – QUOTIZAÇÃO DOS ASSOCIADOS – Foi presente o ofício com a referência 3229 do Turismo do Porto e Norte de Portugal, E.R., a solicitar o pagamento da quota anual no valor de €1.500 (Mil e quinhentos euros). A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, transferir o valor da referida quota. - - - - - - - - - - - - - - - PONTO 9 – SERVIÇO DE APOIO ÀS BIBLIOTECAS ESCOLARES – Foi presente, acerca do assunto em epígrafe, um documento para a formalização do SABE (Serviço de Apoio às Bibliotecas Escolares) assim como o Regulamento do Grupo de Trabalho das Bibliotecas do Concelho de Valença, que seguidamente se transcrevem: 

PROPOSTA DE DOCUMENTO PARA A FORMALIZAÇÃO DO SABE

A Câmara Municipal de Valença vem, em conformidade com os princípios orientadores do Programada Rede de Bibliotecas Escolares formalizar/institucionalizar o Serviço de Apoio às Bibliotecas Escolares (SABE), na dependência hierárquica da Câmara Municipal de Valença.

Este serviço, criado no âmbito das atribuições da Biblioteca Municipal de Valença, terá a coordenação, missão, funções e objectivos que a seguir se descriminam.

Coordenação

O serviço de SABE é coordenado por um Bibliotecário que poderá, em determinadas situações, ser substituído por um Técnico Profissional de Biblioteca e Documentação da BM para isso indicado, coadjuvado pela restante equipa da Biblioteca Municipal.

Missão

Cumpre ao SABE promover as bibliotecas escolares do concelho, fomentando a sua criação e acompanhando o seu desenvolvimento.

Objectivos

· Participar na implementação de uma rede concelhia de bibliotecas escolares;

· Promover a articulação das bibliotecas escolares com as outras bibliotecas, procurando formas de cooperação e rentabilização de meios;

· Promover o estabelecimento de redes sociais de parceria com a comunidade;

· Apoiar a utilização e difusão dos recursos documentais;

· Cooperar com as bibliotecas escolares no desenvolvimento dos hábitos de leitura e competências literácicas;

· Participar na formação dos profissionais das bibliotecas escolares (em colaboração com os Centros de Formação e outras entidades de formação).

Funções

· Oferecer colaboração e apoio técnico especializado às escolas no domínio da criação, organização, gestão e funcionamento das bibliotecas:

· Promover a implementação de uma política de gestão de colecções;

· Fomentar a existência e sustentação do grupo de trabalho para as bibliotecas escolares do concelho (CIBE, CLBE, DR, coordenadores BE, responsáveis pelo SABE e outros)

· Disponibilizar recursos documentais às escolas (empréstimo prolongado, empréstimos especiais para projectos específicos, itinerância de baús,…):

· Disponibilizar o tratamento técnico dos fundos documentais das bibliotecas escolares, promovendo condições, em articulação com os parceiros, para a criação de um catálogo colectivo das bibliotecas do concelho;

· Encontrar estratégias de permuta de documentos e empréstimo interbibliotecas;

· Disponibilizar formação formal e informal aos profissionais envolvidos no serviço das bibliotecas escolares;

· Programar conjuntamente actividades de animação e promoção da leitura.

REGULAMENTO DO GRUPO DE TRABALHO DAS BIBLIOTECAS DO CONCELHO DE VALENÇA 

SABEV 

(SERVIÇO DE APOIO ÀS BIBLIOTECAS ESCOLARES DO CONCELHO DE VALENÇA) 

O serviço de Apoio às Bibliotecas Escolares do Concelho de Valença, adiante designado por SABEV, foi criado por acordo de cooperação assinado entre a Câmara Municipal de Valença e o Agrupamento Vertical de Escolas “Muralhas do Minho” em …………….

Considerando a necessidade de regular a relação entre a Câmara Municipal de Valença e as escolas cooperantes, é estabelecido o seguinte Regulamento de Cooperação:

Artigo 1º

Natureza

O SABEV define-se como estrutura de apoio ao funcionamento das Bibliotecas Escolares do Concelho de Valença, visando fomentar uma política coordenada de aquisições, o apoio técnico especializado, a dinamização do empréstimo interbibliotecas e o desenvolvimento de actividades conjuntas nas áreas da promoção da leitura, da literacia da informação e da animação da leitura no concelho de Valença.

Artigo 2º

Constituição

Este serviço (SABEV) é constituído por um Técnico Superior de Bibliotecas da Câmara Municipal de Valença, que assume as funções de coordenador, poderá ser substituído por um ou mais técnicos profissionais de biblioteca, e coopera com um grupo de trabalho formado pelos docentes do Agrupamento que desempenham funções de coordenação nas Bibliotecas Escolares nos vários graus de ensino. Têm igualmente assento neste grupo de trabalho o Director do Agrupamento, ou em quem delegar essas funções, bem como o Vereador da Educação, sempre que o assunto da reunião a realizar justifique.

Artigo 3º

Funções

Específicas do Técnico Superior de BD

1. Prestar colaboração técnica no domínio da organização, gestão e funcionamento das bibliotecas escolares;

2.  Providenciar no sentido de estarem reunidas as condições para a constituição de um catálogo colectivo online que abranja as colecções das bibliotecas escolares;

3. Prestar apoio técnico, biblioteconómico e informático, indispensável à compatibilização e manutenção dos catálogos do Agrupamento;  

Do Técnico e do grupo de trabalho referido no artigo 2º 

1. Fomentar a cooperação e o desenvolvimento de actividades entre a Biblioteca Municipal e as Bibliotecas Escolares do Agrupamento de Escolas que assina o Acordo de Cooperação, nas áreas da promoção da leitura, da literacia da informação e da animação da leitura;

2. Articular estratégias de actuação com o objectivo de aumentar os níveis de literacia dos utilizadores das bibliotecas;

3. Promover, em colaboração com as entidades formadoras do concelho, actividades de formação e autoformação nos domínios da biblioteconomia, animação, dinamização e promoção da leitura;

4. Sensibilizar os órgãos de gestão dos estabelecimentos de ensino, as diferentes instâncias do Ministério da Educação e a Câmara Municipal para o papel das bibliotecas no processo de educação e formação para a cidadania;

5. Potencializar recursos através da partilha e cooperação efectivas;

6. Promover a troca de experiências no âmbito da organização, gestão, animação e dinamização de bibliotecas;

7. Divulgar as actividades através da participação em encontros, seminários, acções de formação e publicações.

8. Elaborar um documento que defina a política de gestão das colecções, bem como todos os procedimentos relacionados com o tratamento do fundo documental.

Artigo 4º 

Funcionamento 

1. Periodicidade das reuniões

1.1 O SABEV reunirá ordinariamente mensalmente e sempre que necessário, às quartas-feiras de tarde, na Biblioteca Municipal, em dia e hora a marcar pelos elementos.

1.2 Sempre que as actividades ou situações o justifiquem, o SABEV pode reunir extraordinariamente e/ou convidar o Director do Agrupamento, o Vereador da área e outras entidades. 

2. Convocatórias e actas 

2.1 As reuniões serão convocadas pelo Coordenador do SABEV;

2.2 As actas serão redigidas por um secretário, eleito de entre todos os elementos do grupo de trabalho, de acordo com o critério de rotatividade;

2.3 As actas serão lidas e aprovadas no final de cada reunião a que respeitem;

2.4 O original de cada acta, da qual deverá constar a lista de presenças de cada reunião, fica arquivado na Biblioteca Municipal, sendo remetida cópia do mesmo ao Agrupamento.

A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, aprovar os transcritos documentos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - PONTO 10 – RECUPERAÇÃO DE HABITAÇÃO DEGRADADA – Foi presente a informação interna com o nº 7026/2009 da técnica de acção social que seguidamente se transcreve: 

“A requerente Fernanda Manuela Barbosa, residente no Lugar de Baixo, freguesia de Taião, solicitou apoio para a realização de obras na sua habitação. Depois de analisada a situação, verificou-se que a requerente reúne os requisitos previstos no artigo 4 do regulamento, no entanto, quando a requerente solicitou o apoio as obras já estavam concluídas, tendo esta solicitado o apoio para poder pagar facturas em atraso. Uma vez que o nº10 do artigo 2 do regulamento refere que não são comparticipáveis as obras já executadas no momento da apresentação da candidatura, o processo deverá ser indeferido.

À consideração superior “

A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, indeferir o solicitado, de acordo com a informação da técnica de acção social. - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - PONTO 11 – UNIÃO DESPORTIVA FRIESTENSE – OBRAS PARA A SEDE DA U.D.F. – Foi presente o ofício que se encontra registado sob o nº 5251/2009 a solicitar apoio para a cobertura total do edifício do complexo desportivo da U.D.F.. A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, concedeu um subsídio de € 20.000 (vinte mil euros) a pagar mediante a apresentação dos correspondentes documentos de despesa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - PONTO 12 – ASSOCIAÇÃO PROTECTORA DE ANIMAIS ABANDONADOS – AUTORIZAÇÃO E APOIO PARA ACTIVIDADES PREVISTAS – Foi presente para ratificação a autorização de 10 de Agosto corrente. A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, ratificar a autorização. - - - - - - - - - - - - - - - - - PONTO 13 – GRUPO FOLCLÓRICO DE GANFEI – FESTIVAL FOLCLÓRICO 58º ANIVERSÁRIO – Foi presente o requerimento com o nº de entrada 6383/2009 acerca do assunto em epígrafe. A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade: 

1ºAutorizar a cedência, nos dias 26 e 27 de Setembro próximo, do Jardim Municipal, para a realização do Festival Folclórico, autorizar a instalação de uma tenda móvel assim como a cedência de energia para o som. 

2º Autorizar a cedência de algumas publicações e galhardetes. 

3º Autorizar a caminhada – desfile nos termos solicitados, disso se dando conhecimento à GNR. 

4º Conceder um subsídio de € 2000 (dois mil euros) para ajuda com as despesas do festival folclórico. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - PONTO 14 – ASSOCIAÇÃO RECREATIVA CULTURAL E DESPORTIVA DE SÃO SALVADOR DE GANDRA – APADRINHAMENTO DO RANCHO FOLCLÓRICO – Acerca do assunto em epígrafe, deu entrada um requerimento sob o nº 6264/2009, a solicitar um apoio para o evento referido. A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, conceder um subsídio de €500 (quinhentos euros). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - PONTO 15 - DELIBERAÇÕES DIVERSAS ______ RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA – Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria de ontem, que apresenta o total de disponibilidades de € 1.227.372,03 (um milhão duzentos e vinte e sete mil trezentos e setenta e dois euros e três cêntimos). “Ciente”. - - - - - - - - - - - - - - - DESPACHOS PROFERIDOS PELO PRESIDENTE E PELOS VEREADORES MEDIANTE DELEGAÇÃO E SUBDELEGAÇÃO DE PODERES DA CÂMARA MUNICIPAL – Foi presente a relação dos despachos proferidos pela Presidência da Câmara Municipal por delegação desta, no período de cinco a dezoito de Agosto corrente. “Ciente”. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

SUBSÍDIOS E TRANSFERÊNCIAS – A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder os seguintes subsídios: Agrupamento Vertical de Escolas – Muralhas do Minho € 1.100,40 (mil e cem euros e quarenta cêntimos) para pagamento do enchimento do depósito de gás que serve o refeitório da EB1 e Jardim-de-infância das Antas; Grupo Cultural e Recreativo “Os Camponeses Minhotos” € 10.000 (dez mil euros) para as obras no tecto do salão, a pagar mediante a apresentação dos correspondentes documentos de despesa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO – Encerrada a ordem de trabalhos, o Sr. Presidente fixou um período de intervenção aberto ao público, registando-se a intervenção da Sra. D. Maria José Garcia Alves para alertar para as condições em que está a ficar a Rua de Santa Luzia em resultado da intervenção que a EDP está a fazer na mesma. Seguidamente interveio o Sr. David Mourão alertando para o lixo existente nas Portas da Gaviarra o qual causa maus cheiros. Referiu a conveniência de colocar sinalização indicativa da existência do WC público no edifício da ex- Caixa-Geral de  Depósitos, assim como da existência de um marco de correio dentro da Fortaleza. Por último referiu que se deveriam pintar as portas da Fortaleza. Por fim interveio o Sr. Sebastião Alves, cuja intervenção se centrou no debate de alguns pontos da revisão do PDM. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA:- Nos termos das pertinentes disposições do artigo 92º da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a acta desta reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos. E, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente, pelas onze horas e trinta minutos, declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

E eu,                    Técnico Superior de 1ª Classe da Câmara Municipal de Valença, a redigi e subscrevi. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

_______________________________________

________________________________          ____________________________

_______________________________            ____________________________

______________________________             ____________________________
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